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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
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LICITAÇÃO 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA ELETRÔNICA No 

004/2026 

OBJETO: Contratação de serviços de locação de (02) dois Maquinários 

tipo Trator de pneus, com grade Niveladora de 14 disco acoplada, com 

operador, para serviço de (corte de terra), destinado ao preparo de solo 

para plantio, de lavouras de agricultores do Município de Mãe D’água - 

PB. 

DATA ENVIO DAS PROPOSTA DE PREÇOS: 

INÍCIO EM: 03 de fevereiro de 2026 às 08h30 

TÉRMINO EM: 06 de fevereiro de 2026 às 08h29 

DATA DE INÍCIO DA SESSÃO: 06 de fevereiro de 2026 às 08h30 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br  

A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante 

Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br O Termo de Referência/Projeto 

Básico da Dispensa encontra-se disponível Em 

www.portaldecompraspublicas.com.br e no site do Município 

www.maedagua.pb.gov.br. 

MÃE D ́ÁGUA - PB, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.02.012/2026 

CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE Nº 002/2026 - 

LEI Nº 14.133/2021 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

OBJETO: Contratação de empresa para promoção de Curso para de 

Formação continuada e Oficinas Pedagógicas voltadas aos 

profissionais da educação da rede municipal de ensino, com foco no 

fortalecimento das práticas pedagógicas, melhoria da aprendizagem 

dos estudantes e alinhamento às políticas educacionais vigentes. 

Fica convocada a empresa EVERSON VAGNER DE LUCENA 

SANTOS 04361488460, inscrito no CNPJ Nº 47.235.360/0001-36, 

com sede na Rua Manoel Reinaldo, N° 32, Jatobá, Patos-PB, CEP 

58.707-420. O custo dos serviços é o total de R$ 27.800,00 (vinte e 

sete mil e oitocentos reais); Fica convocada para assinar o contrato no 

prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, 

nos termos do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se 

proceda à publicação legal deste termo 

MÃE D’ÁGUA - PB, 29 de janeiro de 2026. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

AVISO DE JULGAMENTO DE CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO Nº 005/2025 – LEI N. 14.133/2021 

A Agente de Contratação e sua equipe de apoio do município de Mãe 

d’água, torna público o julgamento referente ao processo acima citado, 

http://www.maedagua.pb.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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que DECIDIU por unanimidade, em conformidade com os princípios da 

licitação, edital e Lei nº 14.133/2021, LICITANTES 

CREDENCIADOS: 
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Será procedida a publicação do resultado nos termos da Lei n. 

14.133/2021. 

MÃE D’ÁGUA – PB, 30 DE JANEIRO DE 2026. 

KEYLLA ARAUJO SOARES 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 011/2026.         DE 30 DE JANEIRO DE 2026 
 

“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS A 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, na forma do direito e 

diante do que estabelece disposto na Lei 511/2019 da alteração do 

Estatuto dos Servidores a redação do art. 81 da Lei Municipal nº 132 

“A”, de 04 de dezembro de 1997.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER “Licença sem vencimentos” pelo 

período de até 03(três) anos a partir do dia 02/02/2026 tendo como 

retorno previsto no dia 02/02/2029, ao servidor JOSE NILSON 

LUCENA DOS SANTOS, portador(a) do CPF: 035.512.274-03 e RG: 

2.132.288 SSP/PB, da função de AUXILIAR DE LIMPEZA 

URBANA, lotado(a) na Secretaria de Infraestrutura do Município de 

Mãe D’água-PB. 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
   Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe 
D’água-PB, em 30 de janeiro de 2026. 

 

Cumpra-se e publique. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 
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